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ESTADO DE SERGIPE

uuxrcÍpro DE NossA sENHoRA DAs DoRÉs
orvrsÃo oe lrcrrações E coNTRATos

CoNTRATO No 36/2020/FMS

o FUNDO MUNTCTPAL Oe SlÚOr DE NOSSA SENHORÁ DAS DORES, inscrito no CNPJ sob o no

11.389.851/0001-94, com sede à Avenida Liberdade, S/N, Bairro Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das
Dores/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATATANTE, representado por seu Gestor, o Sr. IRAN
PINTO ANDRADE, portador da Cedula de Identidade no 736.724 SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 357.082.555-87
SSP/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa npn COUÉRCIO EIRELI ItlE, inscrita no CNPI

"ab o no 11.449.049100oL-42, com sede à Rua São José, S/N/, Andar 01, Bairro Centro, CEP: 49930-000, Cedro de
r,-,o João/SE, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. ITALO ,OSE SANTOS SOUZA, portador

da Cédula de Identidade no 2.155.463-3 SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 048.262.405-11, doravante
denominada CONTRATADA, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de fornecimento, de acordo com
as disposições regulamentares contidas na Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OB]ETO

1,1, O presente instrumento tem por objeto a contrâtãção de empresa para fornecimento de
equipâmentos ê materiais p€rmanentes destinados ao Centro de Saúde Dr Lâuro de Brito Porto,
Centro de Saúde Dr Milton calumby Tourinho, Clínica de Saúde da Família Maria Adalula da Costa,
Posto de Saúde Maria Adeli Santos, Posto dê Saúde Maria Dalva Rodrigues Sobral, Unidade de Saúde
da Família Alberto Menezes Prado, Unidade de saúde da Família Dr Jai Carvalho, Unidade de Saúde
da Família Heribaldo dos Santos, Unidade de Saúde da Família José Alves de Souza, Unidade de
Saúde da Família José Brito dos Santos do município de ossa Senhora das Dores/SE, conforme
Proposta no 11389.851000/ f19O-01 do Ministério da Saúde, de acordo com as especificações constantes
do Edital de Pregão Eletrônico no 09/2020/FMS e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55,

"I da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os
vns de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1, As despesas oriundas do objeto deste Contrato. correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento
Programa de 2020, do Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE com dotação suficiente,
oHecendo a seguinte classificação:

FOHTE
DE RECURSOS

32040 1054 44905200 12140000

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR

3.1. Pela perfeita e fiel execuÇo do objeto deste Contrato, o CONTRÂTÂNTE, pagará a CONTRATADA, o valor
global de Rí 10.834,OO (dez mil, oitocentos e trinta e quatro reais), confoÍme especificações abaixo:

I

UÍtIIDADE
ORÇAMENTÁRIA

AçAO
CLÁSSIFICACAO

ECONOMICA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES E A
EMPRESA NPR COMÉRCIO EIRELI ME, DECORRENTE
NO PREGÃO ELErRÔNrCO 0912OaOIFMS.
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02

08

ARMARIO CONFECCIONADO EM AçO
truoxIoÁvrr, coM cAPACTDADE
M]NIMA DAS PRATELEIRAS DE

SUPoRTAR 40 KGS, coM oluerusÕes
DAS PRATELEIRAS DE ALTURA DE 1OO

A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM 03 0u 04.

CADEIRA PARA OBESOS, CAPACIDADE
DE 130 A 1s9 KG, COM BRAÇOS

RECAMOTEAVEIS E PES REMOVIVEIS,
Et4 O/FERRO PINTADO.

MESA DE EXAMES/ CONFECCIONADA
EM AçO iNOXIDAVEL, MOVEL COM
SUPORTE PARA PAPEL E GABINETE

COM PORTAS E GAVETAS.
cAPACTDADE vÍwrrql or 1so KGS.

UND

LIFY
BRASIL

8 PANDIN

VL. TOTAL

500,00 4.000,00

1.s75,00

840,00 1.680,00

582,00 582,00

2

09 7
IIFY

BRASIL

19 UND 3 999,00 2.997,00

TOTAL 10.834,00

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como
quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os
impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

cúusuLA qUARTA - Dos REAlusrEs e nevrsÃo Dos pREços

4.1. Os preços dos materiais permanentes, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual,

r<úusut-l eurnrl - ol vreÊncrl

5.1. O prazo de vigência do contrato será ate 31 de dezembro de 2020, por se tratar de fornecimento, não
podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

cúusulA sExrA - DAs oBRTGAçõrs oa CoNTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referênciae seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes ai mara, fabricdnte, modeo procdência;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 17, 13 e 77 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
6.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na
proposta da Contratada ;
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibílitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

UFY
BRASIL

DESCRICAO UND QUANT MARCA VL UNTTITEM

ARQUIVO CONFECCIONADO EM AÇO

COM 3 A 4 GAVETAS, DESLIZAMENTO
DA GAVETA EM TRILHO TELESCóPIO.

UND PANDIN 525,00304

CARRO DE CURATIVOS,
CONFECCIONADO EM AçO UND

INOX]DAV COM BALDE E BACIA

I

UND
I

I

1
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6.1.6, Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos môteriais necessários e demais despesas

exigidas para a execuÉo do fornecimento, será de responsabilidade da Contratada;
6.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.
6.1.8. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;
6.1.9. Responsabilizar-se pela obtenÉo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.
6.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta,
6.1.11. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
6.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiç&s determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob p€na de sua rescisão e aplicação das
nenalidades ora previstas.

CLAUSUIA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DO CO]ITRATANTE

7,1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condiç&s estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente desig nado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos noEdital e seus anexos;
7.1.6. A AdministraÇo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros/
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúUsULA oTTAvA . Do ACoMPANHAMEITITO E DA FISCALIZAçÃO

8.1. Nos termos do art. 67, Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execufro e determinando
o que for necessário à regularizaSo de falhas ou defeitos observados.

8.2, A fiscalizaÉo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionáraos eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regulariza@o das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusuLA NoNA - DAS COÍIDIçõES DE RECEBIMENTO

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da assinatura do contrato em remessa única, na

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Liberdade, no 226, Bairro Centro, Nossa Senhora das Dores.

ú
I



§
I

I

si-;
ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE Í{ossA SENHoRA DAs DoREs
orvrsÃo or ucrrações E coNTRATos

9,2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os materiais permanentes em conformidade com o
descrÍto no Anexo I, podendo o contratante no ato da entrega, rejeítar a entrega daquilo que estiver em

desconformidade com a especificação, sem qualquer prejuízo para o Fundo Municipal de Saúde.

9,3, No caso em que os equipamentos e materiais permanentes forem rejeitados por não estarem em

conformidade com o descrito no Anexo I, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os mater,ais
permanentes no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

9.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) apres€ntar a garantia mínima de 01 (um) ano do fabricante,

contado a partir da data do recebimento dos equipamentos e materiais permanentes

cúusrJrá DÉcrI,rA - Do PAGAMEÍ{To

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cráJito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

.ontratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

1O.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova@o da regularidade fiscal e

trabalhista, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentafro mencionada no art. 29 da Lei no

8.666/1993.

1O.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda.

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á aÉs a comprovaÉo da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a C-ontratante.

10.5, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições

de habilitaÇo exigidas no edital.

10.7. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo our no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.8, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunacar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus crálitos.

1O.9, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.10. Havendo a efetiva execufo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

10.11. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel.

10.12, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. / ,

l
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10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensaÉo financeira = 0,00016438, assim apuradoi

r = (TX) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 60lo

I= (6 / 100)
36s

cúusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DÂs sANçõEs ADMIÍ{rsrRATrvÂs

11,1. Pela inexecuÉo total ou parcial da contratação. a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a
CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no AÍt. 87. da Lei no 8.666/93 e no art. 70
da Lei no 10.520102, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pelo licitante vencedoÍ, sem justificativa aceita pela Administração Municipal. resguardados
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

11.1,1. 0,30/o (zero vírgula tr& por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por
ocorrência;

11.1.2. 050/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução
do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

11.1.3. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipotese de a CONTRATADA, injustificadamente,
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual,
quando o Fundo Municipal de Saúde, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada,

\-11.1.4. O valor das multas aplicadas, afrs regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos
devidos pelo Fundo Municipal de Saúde. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferenç
será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicaÉo da sanção;

11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa;

11.1.6, Suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a Administração
Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e

11.1.7. Declara6o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇo, ou ate que seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanÉo aplicada;

11.1.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hiútese de caso fortuito, força maior, devidamente
justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

cúusuLA DÉcrMA sEGUÍ{DA - Do coNTRATo E REspEcrrvAs AtrERÂçõEs /
t
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12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lea n.o

8.666193, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo
e/ou Termo de Re-RatificaÉo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

12.2, A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão

Eletrônico e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicíal,
ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da COÍITRATADÂ, ou quando ela for atingida por execu6o
judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inídônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da
Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.

'--2.3, Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam
consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas;

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA DENúNcrA E DA REscrsÃo

13, O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRÂTANTE, nos casos previstos no Art. 79,
inciso I, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores. reconhecidos os direitos da Administração.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

16. Fica eleito o Foro de Nossa S€nhora das Dores/SE para dirimir questões oriundas deste Contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma e
teor, na presença das testemunhas abaixo:

Nossa Senhora das de setembro de 2020.

IRAN ANDRADE
GESTOR DO FUN MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

:lí"1u :sa i"'r: íw
rTÁLO Í}SE SANTOS SOUZA-

NPR COMERCIO EIREU ME

CONTRATADA

TESTEÍIIUNHAS:
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